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ESTADO DE HATO GROSSO 

LEI lia 658 ,1Z 10 DB DlzsMBRO m: 1 955. 

Altera • estrutura feit. pela 
Lei na 551, de 29 de outubro de 1952 
Da parte referente ao'eargo de operá­
rio de Artes Gráfieaa. ',-

o GOVERNADOR DO EST4DO DE MATO-GROstlV : • 
1'90 aaber que • Assembléia Legislativa do Eatado d. 

ereta e eu seIloiono • seguinte lei, , -

, Art~o la - Os oargos de Revisor, Art1tioes e OR"rá 
,rios de Art.s Gráfieas da Imprensa Ofioial 40 Estado, pesearao ã 
ter e .eguinte .atru ture, a partir de la de jelleiro de 1 953: 

2 Operários de Artes Gráfioas padrão li 
2 • " • • • K 
~ • • ~ • • L 

·8 • ft • • • X 
S • •• • • 1 
S • • • " ·.1 
1 Reviaor, • L 
1 • • I 
1 Art1tice • I 

Artigo 2a - EXt1ngue~se os padrÕes H e G anterior 
mente existentes. ' 

1 1153, 

Artigo 3" - Revogsm-se as d1aposiQões em oontrário. 

Palácio Aleneaatro, em Cuiabá I 10 de dezembro de 
132" da IndependSnoia e 65" da Republica. 
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